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A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE:.

Art. 19 fi A coleta de lixo nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo será
efetuada de forma seletiva

Parágrafo Único - Entende-se por coleta seletiva a procedimento de separação de
origem do lixo a ser coletado, em orgânico e inorgânico

Art. 20 = O lixo regularmente coletados serão apresentados em sacos plásticos.

§ 10 = Nas subsecretarias e departamentos será incentivado a separação do lixo
para facilitar o recolhimento

§ 20 - O lixo a ser coletado nos corredores da Câmara Muncipal de São Paulo e na
parte externa do prédio do legislativo paulistano serão apresentados em containers

§ 30 - Cada container terá uma identificação indicando o tipo de material que
sontérn

efi	 Art. 30 - Fica autorizado a Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Paulo a
celebrar convênios com empresas privadas que comprem o material recolhido

Art. - O dinheiro recolhido com a venda do lixo reciclável será revertido
integralmente em benefício dos funcionários reponsáveis pela limpeza do prédio cio
Legislativo Paulistano, através de compras de cestas básicas, cursos
profissionalizantes e de alfabetização, compras de material escolar para os filhos
dos beneficiados, entre outros.
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Art. 50 - Esta ResolMo eentrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrOrio.
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